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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7.º e §8º., da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariaíva, a PAULO SERGIO BATISTA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.315-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-68, viúvo da 
servidora Zenaide de Jesus Fernandes Batista, falecida em 13/11/2020, referente à 
matrícula 3.954. 

Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 
por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°., I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de R$ 
1.822,11 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais e onze centavos)  mensais, sendo que em 
razão de acúmulo de benefícios, o valor foi reduzido para R$ 1.511,26 (um mil, 
quinhentos e onze reais e vinte e seis centavos) mensais, em atenção ao disposto no art. 
24 da EC 103/2019, perfazendo um total de R$ 18.135,12 (dezoito mil, cento e trinta e 
cinco reais e doze centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma 
disposta pelo artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009, não podendo o benefício ser 
inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito, 13/11/2020, na forma do disposto 
no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009, revogando o Decreto n°. 198/2020. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº 511/2019. 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA/PR E A FATEB – FACULDADE DE TELÊMACO BORBA. 

ADITIVO DE PRAZO. PRORROGA-SE O CONVÊNIO PELO PRAZO DE 02 

ANOS A PARTIR DO VENCIMENTO. ASSINATURA: 23/08/2022. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

9712/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 034/2022. ESTAGIÁRIO: EMANUEL HENRIQUE 

DOMINGUES VAZ. RG Nº XX.XXX.825-3 SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.929-96.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 

22/08/2022 ATÉ 29/05/2023. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, nº 142, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, portadora do RG nº X.XXX.075-9 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.839-72, Prefeita Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções, rescindir, a pedido, nos termos do protocolo nº 
10428/2022, o Contrato Administrativo de Estágio nº 089/2021 em nome da 
estagiária MARIA EDUARDA DA SILVA FERRAZ, inscrita no CPF/MF nº 
XXX.XXX.489-48, retroagindo seus efeitos à 19 de agosto de 2022.  

 
Jaguariaíva, 23 de agosto de 2022.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE LEMOS – PREFEITA MUNICIPAL 

PROCESSO Nº:-762310/18 ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA INTERESSADO:-

ALCIONE LEMOS, ANDREIA GONCALVES NUNES, CLEYTON BARROS DOS SANTOS, 

EDILAINE DE SOUZA, ELAINE DE MOURA JORGE, ELISANGELA ARAUJO, EVELYNE 

MAINARDES GUERKE, FERNANDA DA SILVA, FLAVIO MARCEL FERREIRA PINTO, GISLAINE 

DE OLIVEIRA, JANAINA DE FATIMA DA SILVA, JANAINA REGINA LEVITSZKI SABIAO, JOSE 

SLOBODA, LEANDRO XAVIER SOWINSKI, LEILSON RIBEIRO MAIA, LETICIA CRUZ 

OLIVEIRA, LUCIANO MAIA BISCAIA, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES, MARCIA 

REGINA XAVIER, MARCO AURELIO DE SOUSA, MARIA GRACILDA CANAREK, MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAÍVA, NELSON DROSDOSKI, ORDILAN JUNIOR DA SILVA, POLIANE OLIVEIRA 

QUINTAO, SUELI FITZ, TAINA DOS SANTOS BUENO, WELINGTON VITORIO FITZ 

ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 100/22 

EMENTA: Admissão de pessoal municipal. Legalidade e registro. Vistos e examinados estes 

autos, o Relator CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, no uso das atribuições 

conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas, DECIDE em: 1. julgar pela legalidade e determinar o registro de atos de admissão 

encaminhados pelo MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, relativos ao Concurso Público 

disciplinado pelo Edital nº 001/2016, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 

113/2005, e art. 298, I, do Regimento Interno, tendo em vista a Instrução da 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão nº 8.938/22 (peça 27) e o Parecer 

do Ministério Público junto ao Tribunal nº 610/22 (peça 31), ambos favoráveis às 

admissões, para os cargos de Eletricista Predial, Monitor, Motorista Habilitação B, Motorista 

Habilitação C, D e E, Professor e Psicólogo; 2. determinar, após a publicação da decisão no 

Diário Eletrônico do TCE e a certificação do trânsito em julgado, a s seguintes medidas: a. a 

inclusão da decisão no registro competente; b. o encerramento do processo. É a decisão. 

GCAML, em 15 de agosto de 2022. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO Conselheiro Relator 
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